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BOLETIM nº 01/2021      Brasília, maio de 2021. 
 

Prezado(a) Morador(a) da Península/ Lago Norte. 
 

Com o recrudescimento da pandemia do Covid-19, os trabalhos da Associação de Moradores mantiveram-se de 
modo virtual, com a colaboração dos seus Conselheiros e outros moradores voluntários. A diretoria está atenta aos 
movimentos que ocorrem na Câmara Legislativa e na esfera administrativa do GDF, em defesa da Península Norte, 
principalmente relacionados à previsão orçamentária para 2022. As reuniões do Conselho Comunitário, se mantém na primeira 
terça-feira de cada mês (virtual), e as reuniões da Diretoria acontecem semanalmente e permanentemente. 
 

Diretoria: 
-Com a eleição realizada em fins de dezembro, após a prorrogação de mandato da diretoria anterior, tomaram posse em 
29/01/2021, os novos dirigentes da Associação, para o período 2021/2023. 

Prefeito Comunitário: Antonio Matoso Filho – QL 05 
Vice-Prefeita: Dulce Portela – QL 02 
Presidente do Conselho Comunitário: José Hidelbrando da Costa Lustoza – QL 16. 

 

Atividades: 
A nova diretoria, sob a égide União e Ação, sempre! realizou nos primeiros dias de mandato, uma reunião com o 
Administrador do Lago Norte, sendo tratados diversos assuntos que estavam em andamento com a diretoria anterior, mantendo 
uma linha de ação de continuidade. Ordem do dia: 

1. Questões de trânsito: Contato com o DER para a construção de uma ciclovia definitiva na Ponte do Braghetto, 
que ligasse a Península até a Asa Norte. – Solicitação oficial de uma ciclovia lateral à Ponte, tendo em vista que 
aquela que está sendo concluída se mostra perigosa, porque atravessa duas pistas do Eixão, horizontal, não 
havendo túnel de acesso. 

2. Reiteração ao DER e à Administração do Lago Norte, do pedido de construção de uma nova saída de veículos do 
supermercado Pão de Açúcar, sempre bastante perigosa e um melhor aproveitamento do túnel para pedestres que 
liga o local com o Shopping Iguatemi. 

3. Ofício ao DER para a construção de estacionamento de veículos na área central da EPPN-009, em frente ao novo 
portão do Parque das Garças, no final da Península, para desafogar a procura de veículos nas quadras QL-14, 15 
e 16. – Oficializado também no Conseg. 

4. Conversação com a Administração do Lago Norte, DER e o DF-Trans para realocação de novas paradas de ônibus 
e cobertura de outras, para enfrentar o período de chuvas. 

5. Reconstrução de calçadas ao longo das QL/QI e nas margens da EPPN – 009 – Norte. 
6.  

Parques: 
-Os parques Vivencial I e II e o Parque das Garças continuam objeto de atenção dos moradores junto ao IBRAM. - O Parque 
Vivencial I, continua sem o cercamento definitivo da área, apesar de terem sido plantadas 500 árvores numa campanha da 
Câmara Legislativa, em janeiro de 2021. - No Parque Vivencial II, junto à margem do lago, foi cedida uma área para uma 
organização de Para-Esportes Aquáticos (paracanoagem), apesar das restrições ambientais previstas em lei. – No Parque das 
Garças foi construída uma guarita de entrada, através de um convênio realizado pela Administração do Lago Norte, IBRAM, 
Novacap e empresários da cidade. Aguarda-se apenas a destinação de um funcionário permanente para o local, por via de 
segurança. 
 

Áreas Verdes e Becos: 
-Essas demandas continuam em fase de discussão no SEDUH e no STJ.  
 

Águas Pluviais:  
-Como foi publicado no site da Associação, chuvas torrenciais ocasionaram alagamentos em diversos conjuntos da Península. 
Novas solicitações para galerias de águas pluviais, foram solicitadas ao Administrador do Lago Norte, definindo-se como 
prioridade orçamentária para 2022. 
 

Cobrança da Contribuição Semestral: 
-Esperamos a colaboração dos moradores, no intuito de manter as atividades desta Associação, que luta continuamente pela 
manutenção de uma cidade historicamente sustentável. 
 

Assim, estamos mantendo o valor da contribuição semestral em R$ 90,00, cujo pagamento pode ser feito por transferência 
bancária ou pelo sistema PIX: 
 

Banco do Brasil: Agência  1419-2  /  Conta  11373-5  /  CPF do morador 
PIX: – usar o CPF do morador e o CNPJ da Prefeitura – 03.637.097/0001-36 
 

Se necessário, poderemos emitir boleto bastando solicitá-lo por e-mail ou WhatsApp da Prefeitura (9.9872-8168), informando 
o nº do CPF por ser exigência normativa do Banco Central. 

 

 
 
 

Antonio Matoso Filho 
Prefeito Comunitário 

https://www.facebook.com/prefeituralagonorte/

